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LX CONCURSO PARA INGRESSO  
NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
 GRUPO TEMÁTICO III 

QUESTÃO 1 – Valor: 4 pontos (máximo de 60 linhas).

Em determinada ação judicial com pedido de curatela de “A”, viúvo, o filho “B”, maior e capaz, autor 
da ação e domiciliado em Belo Horizonte/MG, obteve decisão de deferimento da tutela provisória  
(curatela provisória) na Vara de Família da Comarca de Belo Horizonte/MG. A petição inicial foi instruída 
com os documentos pertinentes à legitimidade e com laudos (médico e psicológico) que indicam o estado 
de saúde de “A” e sua incapacidade parcial para os atos da vida civil.

Concedida a curatela provisória, o autor da ação comunicou aos dois irmãos, “C” e “D”, também filhos de 
“A”, que doravante fará a gestão do patrimônio do pai e lhe prestará os devidos cuidados. “B” levou o pai 
para morar em Belo Horizonte/MG, sendo que, nos finais de semana o pai permanece na companhia do 
filho “B” e, nos dias de semana (segunda a sexta-feira), o curatelando “A” fica hospedado em uma casa 
de repouso, situada em local próximo, pelo preço mensal de dois salários mínimos. 

“C” e “D”, maiores e capazes, constituíram advogado e peticionaram nos autos do processo em curso 
na Vara de Família de Belo Horizonte/MG, requerendo que em favor deles fosse deferida a curatela 
provisória, revogando-se a anterior, tendo em vista que o pai “A” com eles residia em Leopoldina/MG, local 
onde se encontrava adaptado e recebia os cuidados da família. Para justificar a pretensão, anexaram os 
documentos relativos à legitimidade de ambos e à comprovação do domicílio em Leopoldina/MG, além de 
declaração de que, na prática, dividiam o exercício do munus.

O Juiz de Direito da Vara de Família de Belo Horizonte/MG determinou a intimação do autor “B”,  
que, por sua vez, peticionou nos autos para impugnar a manifestação dos irmãos “C” e “D”, requerendo, 
ainda, em novo pedido de tutela provisória, autorização judicial para a venda de imóvel pertencente a “A” 
com valor aproximado de R$1.248.000,00, além da inversão probatória para postergar a audiência de 
entrevista do curatelando para momento ulterior ao da produção da prova pericial médica. “B” motivou 
os pleitos na necessidade de pagamento da referida casa de repouso e custeio de viagem de “A” e “B”,  
por 15 dias, para a Itália, país dos ascendentes do curatelando.

O Juiz de Direito da Vara de Família de Belo Horizonte/MG determinou a urgente realização de estudo 
social do caso. O profissional técnico do Juízo, responsável pelo estudo social, confirmou o contexto 
familiar exposto e concluiu que, anteriormente ao ajuizamento da ação de curatela, “A” vivia de modo 
ininterrupto na companhia dos filhos “C” e “D”, em Leopoldina/MG, e lá desenvolvia atividades cotidianas.

Também estão no processo os seguintes documentos: atestados de registros policiais negativos  
e certidões cíveis e criminais negativas de “B”, “C” e “D”; comprovantes de residência, rendimentos e 
relação de bens de “B”, “C” e “D”, e suas declarações da ausência de impedimentos para exercer o munus; 
certidão do único bem imóvel de “A”, além de sua certidão do registro civil, com data de nascimento de 
28 de dezembro de 1964.

Após a juntada do estudo social ao processo, os autos estão com vista, nesta data, ao Ministério Público.

Considerando o caso acima descrito, as funções institucionais do Ministério Público e a normatização 
aplicável, disserte sobre os seguintes pontos, fundamentando os pertinentes posicionamentos 
institucionais:

(i) legitimidade e atuação do Ministério Público no processo;

(ii) solução adequada em relação aos pedidos formulados por “B”; 

(iii) solução adequada no tocante à pretensão de “C” e “D”; 

(iv) reflexo processual da conclusão do estudo social.
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QUESTÃO 2 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

Em uma ação ordinária, o autor formula três pedidos (A, B e C), independentes entre si. Na contestação,  
o réu pede a integral improcedência dos pedidos. O Juízo, entendendo que o pedido A prescindia de 
dilação probatória, julgou o pedido A e, no mesmo ato, designou audiência de instrução em relação 
aos demais pedidos. Após a colheita de provas e manifestação final das partes, o Juízo julgou os  
pedidos B e C.

Diante desse cenário hipotético, responda fundamentadamente:

a) Caso o pedido A tenha sido julgado parcialmente procedente e o réu tenha recorrido adequadamente, 
poderá o autor recorrer adesivamente? E no caso dos demais pedidos?

b) Caso o réu não tenha recorrido contra o acolhimento do pedido A, mas tenha, em sede de alegações 
finais, pleiteado a sua improcedência, poderá o Juízo reapreciar a matéria em sede de sentença 
final, tal qual na hipótese de tutela provisória deferida in limine?

c) Se os pedidos B e C tiverem sido julgados procedentes e o réu recorrer unicamente quanto ao 
acolhimento do pedido B, em recurso legalmente desprovido de efeito suspensivo, é possível a 
propositura concomitante, pelo autor, de cumprimento provisório da sentença, quanto ao pedido B, 
e de cumprimento definitivo da sentença, quanto ao pedido C? Aborde o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça a respeito do tema com a vigência do CPC de 2015.

QUESTÃO 3 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

Paulo, aos 56 anos, ajuizou em 2015 ação contra os sucessores de José, alegando que desde a 
infância tem conhecimento de que José seria seu pai biológico; contudo, em respeito ao posicionamento 
de sua mãe, deixou de procurá-lo até então para reconhecimento dessa paternidade. Por meio da 
ação, Paulo pretende o reconhecimento da paternidade biológica de José, bem como os respectivos  
direitos sucessórios.

Em defesa, os sucessores de José alegaram, dentre outros argumentos, a prescrição da pretensão de 
petição de herança, tendo em vista que José faleceu em 1992.

Em vista do exposto, disserte e posicione-se fundamentadamente sobre a alegação da defesa, abordando: 
a) o prazo prescricional aplicável ao caso; b) o termo inicial do prazo prescricional; c) os posicionamentos 
a respeito do tema, inclusive, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.
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QUESTÃO 4 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

A empresa XXX SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA possui atividade empresarial há pelo menos 16 anos, 
estando situada na cidade de Belo Horizonte. Seus sócios iniciaram as atividades ainda muito jovens, 
de modo precário, tendo, ano a ano, modernizado e profissionalizado as operações. Não obstante,  
nos últimos anos a empresa passou a enfrentar crise econômico-financeira, com resultado insuficiente 
para pagamento das dívidas, não gerando valores para distribuição de lucros.

Assim, nesses últimos anos, a pessoa jurídica acumulou dívidas em aberto, tanto de natureza trabalhista, 
quanto com seus fornecedores e instituições bancárias. Não enxergando meios de passar por esse período 
sem ajuda externa, procuraram escritório de advocacia, visando conhecer e, se possível, ingressar com 
pedido de recuperação judicial. Demonstrou-se o seguinte cenário:

1. A empresa apresenta um quadro de funcionários cuja relação empregatícia  teve, em maioria, início 
contemporaneamente à sua fundação. Em razão disso, a maioria desses funcionários criou um 
carinho especial pela pessoa jurídica, o que contribuiu para o não ingresso de ações trabalhistas 
quando do atraso de verbas salariais ainda não quitadas. 

2. Dentre os débitos apresentados, há contratos bancários com bens gravados com penhor ou 
hipoteca, alienação fiduciária (automóveis, essenciais à atividade empresarial), além de cédulas 
bancárias com garantia fidejussória pelos sócios e seus respectivos cônjuges. 

3. Há também obrigações assumidas com fornecedores de matéria-prima e com  prestadores de 
serviços autônomos, sem garantia.

Não vislumbrando outra solução, a XXX SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA ingressou com o pedido de 
recuperação judicial junto a Vara Empresarial de Belo Horizonte, incluindo todos os débitos existentes 
na relação de credores. O processamento da recuperação judicial foi deferido e foi estabelecido  
o stay period. 

Frisa-se que, apesar dos esforços da recuperanda para andamento processual e finalização dos trâmites 
dentro do prazo de suspensão inicialmente deferido, não foi possível concretizá-lo por motivos alheios a 
sua vontade.

Apesar de ter acreditado que conseguiria um período de “respiro” para continuidade de suas atividades, 
a XXX SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA, durante o saty period, foi surpreendida com o recebimento de 
diversas citações: i) de execuções de títulos executivos extrajudiciais, em seu desfavor e de seus sócios, 
em relação a todos os contratos celebrados; ii) de busca e apreensão dos veículos utilizados para a 
realização dos transportes. 

A recuperanda, então, apresentou requerimento ao Juízo da recuperação, buscando: a) prorrogação 
do stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias; b) a expedição de ofícios para os juízes das ações 
executórias, a fim de suspender o processamento das ações contra a recuperanda e os sócios garantidores, 
assim como para os juízes titulares das demandas de busca e apreensão, visando a revogação da liminar 
deferida. 

Disserte, fundamentadamente, sobre o requerimento apresentado, abordando os seguintes aspectos: 

a) sujeição à recuperação judicial dos créditos com garantia fidejussória, com alienação fiduciária e 
com garantia real;

b) apreensão de bens essenciais à atividade empresarial durante o stay period;

c) possibilidade de prorrogação do stay period.


